
	

LEI NO 1462/2018 	 DE 28 DE JUNHO DE 2018 

Dispöe sobre a revisão remuneratória dos 
vencimentos dos servidores efetivos, inativos e 

pensionista, adequando ao valor do salário 
mInimo nacional vigente, reajusta o piso salarial 

dos professores de nIvel médlo que estão 
recebendo abaixo do piso salarial nacional Para 

esta categoria e adota out -as providências. 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, aprovou e 0 

PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, no uso de suas atribuiçäes 
legais, contidas na Lei Orgnica do Municipic, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 . - Ficam reajustados, Os vencimentos dos servidores ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo do Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal que percebem 0 
vencimento referente a 01 (hum) salário nilnimo, adequando ao valor do salérlo minimo 
nacional vigente. 

Art. 20. - Ficam reajustados os beneficios de aposentadoria e pensäo na forma do 
artigo 74, parégrafo 40, inciso I, da Lei n° 801/2004, de 09 de novembro de 2004, em 
atendimento a previsáo contida na Constituição da Repáblica de 1988, artigo 7 0 , inciso IV e 

.<rtigo 39, parágrafo 3 0 . 

Parágrafo Unico - 0 reajuste estabelecido do caput deste artigo deverá ocorrer de 
forma que nenhum provento de aposentadoria ou pensão deverá ser menor que a salário 
mInimo nacional, devendo ser complementado se inferior. 

Art. 3 0  Os servidores que percebem o valor correspondente ao salário mInimo 
nacional teräo seus vencimentos reajustados a 10  de janeiro de 2018, retroagindo assim Os 
seus efeitos financeiros. 

Art. 40 . - Os professores que recebem o salário-base de nIvel médlo, terão reajustes 
para equiparação ao piso salarial nacional, assegurando Os seus efeitos financeiros a 10  de 

	

janeiro de 2018. 	
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Art. 50  - As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrão a conta das 
dotaçôes próprias, que serâo suplementadas Se insuficientes. 

Art. 60  - Esta Lei entraré em vigor na data de sua pubIicaço. 

Art. 70  - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PAO DO GOVERNO MUNICIPAL D1 sAdO,c)&o  DO AMARANTh-CE, em 28 de junho 
de 2018. 

Pinho 
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EDITAL DE PUBLICAAO NO 006.28.06/2018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONcALO DO AMARANTE - CE, no uso de suas 
atribuiçâes que the confere o art. 28, inciso X, da Constituiçào Estadual do Ceará, e Lei Municipal no 
652/2000, de Dade fevereiro de 2000, RESOLVE pubhcar niediante afixação no rol de entrada do predio da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, a LEI NO 
1462/2018, aos 28 dias do mês de junho de 2018, nesta mesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DrvULGL!E-SE. 

CUMPRA-SE. 

pAçO DA PREFEITURA MUNICI\L 4E SAO GONALO DO AMARANTE, aos 28 dias do mês 
dejurihode2ol8. 	 I 	A 

/ 

DIO PINTO PINHO 
MUNICIPAL 
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